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Confirmação da Inscrição no Processo Seletivo  

Para a inscrição no Processo Seletivo, o candidato deverá preencher todas as informações básicas 

solicitadas, como Dados Pessoais (1º Passo) e Questionário Socioeconômico (2º Passo), conforme 

demonstrado na imagem seguinte.   

ATENÇÃO:  

1. CASO O CANDIDATO AINDA NÃO TENHA O RG, SUGERIMOS QUE PREENCHA O 

CAMPO “RG C/ ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF” APENAS COM “000000” (6 ZEROS); 

2. TODAS AS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PREENCHIDAS CORRETAMENTE PELO 

CANDIDATO, SOB PENA DE NÃO TER SUA INSCRIÇÃO CONFIRMADA.  
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Para o 3º Passo da inscrição, o candidato será direcionado para o preenchimento das informações sobre a 

forma como concluiu ou concluirá o Ensino Fundamental ou Ensino Médio e se deseja concorrer às 

vagas reservadas, conforme determina a Lei nº 12.711/2012 (“Lei de Cotas”).  

LEMBRE-SE: 

1. UTILIZAR O “PONTO FINAL” (.) ENTRE AS NOTAS. NOTAS INSERIDAS COM 

“VÍRGULA” (,) NÃO SERÃO ACEITAS PELO SISTEMA DE INSCRIÇÕES; 

2. UTILIZAR, NO MÁXIMO, 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS O PONTO FINAL; 

3. AS NOTAS DEVERÃO SER INSERIDAS CONFORME O HISTÓRICO ESCOLAR (OU 

DOCUMENTO ESCOLAR OFICIAL EQUIVALENTE), COMO O EXEMPLO DA IMAGEM 

SEGUINTE. 
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O 4º Passo é a Confirmação da Inscrição no PS. É o momento de o candidato revisar todas as 

informações inseridas e corrigir possíveis erros de digitação.  

LEMBRE-SE:  

1. É DE SUMA IMPORTÂNCIA O CANDIDATO LER O EDITAL QUE REGE O PROCESSO 

SELETIVO, BEM COMO O MANUAL DO CANDIDATO, PARA TER A CERTEZA QUE 

ATENDE AOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA.  

2. APÓS A REVISÃO DAS INFORMAÇÕES FORNECIDAS, O CANDIDATO DEVERÁ 

CONFIRMAR A LEITURA DO EDITAL E DO MANUAL DO CANDIDATO E CLICAR EM 

“CONTINUAR”, CONFORME DEMONSTRADO NA IMAGEM ABAIXO. 
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A Confirmação da Inscrição no Processo Seletivo aparecerá conforme imagem abaixo: 
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LEMBRE-SE: O CANDIDATO DEVERÁ ACESSAR SEU E-MAIL, CADASTRADO NO 1º PASSO 

(DADOS PESSOAIS) E CONFIRMAR SUA INSCRIÇÃO NO PS, CONFORME DEMONSTRADO 

ABAIXO: 
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O sistema de inscrições confirmará sua inscrição, conforme imagem seguinte. 

LEMBRE-SE: 

1. CASO O CANDIDATO NÃO RECEBA O E-MAIL DE CONFIRMAÇÃO, SUGERE-SE QUE 

VERIFIQUE TAMBÉM AS PASTAS “LIXEIRA” OU “SPAM”. 

2. O CANDIDATO PODERÁ CONSULTAR SUA INSCRIÇÃO NO SITE DO IFRO: 

<HTTP://SELECAO.IFRO.EDU.BR/> QUANTAS VEZES ACHAR NECESSÁRIO, 

UTILIZANDO SEU CPF E DATA DE NASCIMENTO. 
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Se ainda assim, mesmo com o preenchimento de todos os dados solicitados, o candidato não receber a 

Confirmação de Inscrição, ele poderá solicitar a confirmação, através do link “CONSULTAR 

INSCRIÇÃO”, conforme demonstrado nas imagens seguintes. 
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Solicitamos que o candidato preencha o quadro com uma justificativa, para que possamos entender qual 

o problema aconteceu durante a inscrição. 
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Aparecerá a seguinte mensagem: “NÃO CONFIRMADA. Solicitação de homologação enviada. Aguarde 

contato.” O candidato deverá aguardar, pois, assim que possível, identificaremos qual o problema da 

inscrição e retornaremos o contato.   
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ATENÇÃO A ALGUMAS INFORMAÇÕES BÁSICAS QUE REGEM O PROCESSO 

SELETIVO: 

1. “O candidato poderá obter informações e detalhamento sobre os cursos ofertados no Manual do 

Candidato, que é parte integrante deste Edital, e está disponibilizado no site do 

IFRO: <http://selecao.ifro.edu.br/>. É de inteira responsabilidade do candidato a leitura do 

mesmo na íntegra.” – grifo nosso; 

2. “O candidato é o ÚNICO responsável pelo correto preenchimento e conferência dos dados no 

processo de inscrição, não podendo imputar à Comissão Permanente de Exames – COPEX, nem 

ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, equívocos nos dados 

constantes no formulário de inscrição.” – grifo nosso; 

3. “É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos 

estabelecidos nas normas que regulamentam o Processo Seletivo, bem como a verificação dos 

documentos exigidos para a efetivação da matrícula e acompanhamento de eventuais alterações 

referentes ao Processo Seletivo Unificado 2017/1, no site do IFRO: 

<http://selecao.ifro.edu.br/>.”– grifo nosso; 

4. “Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra, bem como a leitura do 

Manual do Candidato, é requisito imprescindível para inscrição no certame. Portanto, é 

responsabilidade exclusiva do candidato a leitura dos mesmos, não podendo alegar 

desconhecimento das informações neles constantes.” – grifo nosso; 
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5. “A Comissão Permanente de Exames – COPEX e o Instituto Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia de Rondônia – IFRO, não se responsabilizam por inscrições não concluídas e/ou não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados.” – grifo nosso; 

6. “O não cumprimento das orientações para preenchimento das notas/conceitos resultará na 

atribuição de nota 0 (zero), cabendo ao candidato entrarem em contato com a Comissão 

Permanente de Exames – COPEX para orientações.” – grifo nosso; 

7. “Será ELIMINADO do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato 

que a qualquer tempo: 

a)    Estiver reprovado ou com pendências em quaisquer das disciplinas do Ensino Fundamental, 

Ensino Médio regular ou Ensino Técnico; 

b)    Não comprovar sua condição conforme subitens nº 3.1.1 (Da condição de Egresso de Escola 

Pública), nº 3.1.2 (Da condição de Renda), 3.1.3 (Da condição de Cor e Etnia), nº 3.1.4 (Da 

condição de PCD); 

c)    Cometer falsidade ideológica com prova documental, conforme previsto no Art. 299 do 

Código Penal; 

d)    Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros; 

e)    Burlar ou tentar burlar quaisquer normas definidas neste Edital e/ou em outros instrumentos 

normativos relativos ao Processo Seletivo; 
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f)      Dispensar tratamento inadequado, incorreto, descortês, comportamento indevido e/ou 

desrespeito verbal e agressão física a qualquer servidor do Instituto Federal de Rondônia – IFRO; 

g)    Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo Seletivo; 

h)    Comprovada existência de dolo, irregularidade, má-fé ou fraude, apurada em procedimento 

que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa.” – grifo nosso; 

8. “A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada em procedimento que lhe assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da matrícula na Instituição Federal de 

Ensino, sem prejuízo das sanções penais.” – grifo nosso; 

9. “O IFRO divulgará, sempre que necessário, Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais 

sobre o Processo Seletivo, cabendo aos interessados o acesso ao site do IFRO: 

<http://selecao.ifro.edu.br/>.” – grifo nosso; 

10. “Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, o Manual do Candidato e quaisquer 

editais complementares e/ou Comunicados oficiais que vierem a ser publicados no site do IFRO: 

<http://selecao.ifro.edu.br/>, bem como alterações deste Edital.” – grifo nosso. 

 

 

 

 


